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COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL
EXONERADO.  CARGO  COMISSIONADO.
RETENÇÃO  DE  FÉRIAS  E  TERÇO
CONSTITUCIONAL. DIREITO À PERCEPÇÃO DAS
VERBAS.  CABIMENTO.  PROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO. SUCUMBÊNCIA TOTAL RECONHECIDA.
DESPROVIMENTO DO APELO DO MUNICÍPIO E
DA REMESSA NECESSÁRIA E PROVIMENTO DO
RECURSO DO PROMOVENTE.

- Aos comissionados, aplicam-se as regras do
art. 39, § 3º, da Constituição Federal, que reconhece
aos  servidores  ocupantes  de  cargo  público  o
disposto no art. 7º, incisos IV (salário mínimo), VIII
(décimo terceiro salário), XVII (férias), entre outros.

- É  direito  líquido  e  certo  de  todo  servidor
público,  ativo  ou  inativo,  perceber  seus  proventos
pelo exercício do cargo desempenhado, nos termos
do artigo  7º,  X,  da  Carta  Magna,  considerado ato
abusivo  e  ilegal  qualquer  tipo  de  retenção
injustificada. 

- Se encontrando o recorrido exonerado, razão
não há para se reformar o julgado no que se refere a
percepção das férias e do terço respectivo, por ser
indiscutível  este  direito,  ante  a  impossibilidade  de
gozo e recebimento futuros.

- Tendo em vista que a Ação de Cobrança foi
julgada totalmente procedente é de ser reconhecida
a sucumbência total.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, DESPROVIMENTO DO APELO DO MUNICÍPIO E
DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  PROVIMENTO  DO  RECURSO  DO
PROMOVENTE, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de
fl. 139.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Necessária e, de Apelações Cíveis contra

a  sentença  de  fls.  53/57,  que  julgou  procedente  o  pedido  formulado  por

Sebastião Paulino do Nascimento nos autos de Ação de Cobrança de verbas

laborais.

Na  sentença,  o  Município  foi  condenado  ao  pagamento  de

indenização  de  férias  acrecidas  de  terço  constitucional,  durante  o  período

laborado.

Nas  razões  recursais,  sustentou  o  Município  Apelante  o

conhecimento e provimento do recurso, para fins de cassar/anular a sentença

e,  face às peculiaridades do presente caso concreto,  que seja ordenada a

reabertura da fase instrutória, oportunizando a ampla produção de provas com

todos os meios e recursos inerentes. (fls. 69/96).

Na Apelação de fls.  92/94,  o  Promovente Apelante requer  a

condenação em honorários sucumbenciais, pois a ação foi julgada totalmente

procedente.

Contrarrazões do Município às fls. 97/102.

Parecer da Procuradoria de Justiça às fls. 109/111, pugnou pelo

prosseguimento sem manifestação sobre o mérito.

É o relatório. 

VOTO

Conheço dos Apelos, porquanto preenchidos os pressupostos
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de admissibilidade recursal. 

De início, convém ressaltar a competência da  Justiça

Comum para julgar a matéria em exame. 

Não obstante as divergências apresentadas no Superior

Tribunal de Justiça e Tribunal Superior do Trabalho, quanto a

competência para dirimir conflitos entre o servidor público e o Poder

Público, adoto a jurisprudência preponderante do Supremo Tribunal

Federal, que entende ser de competência desta justiça comum a

apreciação do litígio.

Vejamos o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal:

Agravo regimental –  Reclamação –  Administrativo e
Processual Civil – Dissídio entre servidor e poder público
–  ADI nº 3.395/DF-MC –  Incompetência da Justiça do
Trabalho. 1. Compete à Justiça comum pronunciar-se
sobre a existência, a validade e a eficácia das
relações entre servidores e o poder público, fundadas
em vínculo jurídico-administrativo. É irrelevante a
argumentação de que o contrato é temporário ou
precário, ainda que extrapolado seu prazo inicial, bem
assim se o liame decorre de ocupação de cargo
comissionado ou função gratificada. 2. Não
descaracteriza a competência da Justiça comum, em tais
dissídios, o fato de se requerer verbas rescisórias, FGTS
e outros encargos de natureza símile, dada a prevalência
da questão de fundo, que diz respeito à própria natureza
da relação jurídico-administrativa, visto que desvirtuada
ou submetida a vícios de origem, como fraude, simulação
ou ausência de concurso público. Nesse último caso,
ultrapassa o limite da competência do STF a investigação
sobre o conteúdo dessa causa de pedir específica. 3. O
perfil constitucional da reclamação (art. 102, inciso I,
alínea “l”, CF/1988) é o que confere a ela a função de
preservar a competência e garantir a autoridade das
decisões deste Tribunal. Em torno desses dois conceitos,
a jurisprudência da Corte estabeleceu parâmetros para a
utilização dessa figura jurídica, dentre os quais se
destaca a aderência estrita do objeto do ato reclamado ao
conteúdo das decisões paradigmáticas do STF. 4. A
reclamação constitucional não é a via processual
adequada para discutir a validade de cláusula de eleição
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de foro em contrato temporário de excepcional interesse
público, a qual deve ser decidida nas instâncias
ordinárias. 4. Agravo regimental não provido.(Rcl 4626
AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno,
julgado em 24/02/2011, DJe-104 DIVULG 31-05-2011
PUBLIC 01-06-2011 EMENT VOL-02534-01 PP-00022) 

RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
AUTORIDADE DE DECISÃO PROFERIDA PELO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: ARTIGO 102, INCISO
I, ALÍNEA L, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE N. 3.395. CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DE
SAÚDE: ARTIGO 37, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO CONTRA
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM. CAUSA DE PEDIR RELACIONADA A
UMA RELAÇÃO JURÍDICO-ADMINISTRATIVA. 1.
Incompetência da Justiça Trabalhista para o
processamento e o julgamento das causas que
envolvam o Poder Público e servidores que sejam
vinculados a ele por relação jurídico-administrativa.
2. O eventual desvirtuamento da designação temporária
para o exercício de função pública, ou seja, da relação
jurídico-administrativa estabelecida entre as partes, não
pode ser apreciado pela Justiça do Trabalho. 3.
Reclamação julgada procedente. (Rcl 4464 / GO –
GOIÁS.  RECLAMAÇÃO. Relator(a):  Min. CARLOS
BRITTO. Relator(a) p/ Acórdão:  Min. CÁRMEN LÚCIA.
Julgamento:  20/05/2009 .    Órgão Julgador:  Tribunal
Pleno. Publicação DJe-157 . DIVULG 20-08-2009.
PUBLIC 21-08-2009. EMENT VOL-02370-02.  PP-00310.
RDECTRAB v. 16, n. 183, 2009, p. 127-143. RF v. 105, n.
404, 2009, p. 328-339)

Pelas razões acima expostas, entendo ser da competência da

Justiça Comum para a análise e apreciação da matéria.

Destaque-se  também,  de  imediato,  que  se  aplicam  aos

servidores ocupantes de cargos comissionados as regras do art. 39, § 3º, da

Constituição  Federal,  que  reconhece  aos  servidores  ocupantes  de  cargo

público o disposto no art. 7º, incisos IV (salário mínimo), VIII (décimo terceiro

salário), XVII (férias), entre outros.

Adstrito ao tema, percucientes são os seguintes julgados:

TJPB: “COBRANÇA. Servidor Público Municipal.  Cargo
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comissionado.  Exoneração.  Verbas  salariais.  Retenção
Injustificada. Comprovação. Obrigação impostergável do
Poder  Público.  Procedência  parcial  da  demanda.
Apelação Cível. Desprovimento do recurso. “É direito do
servidor  público  o  gozo  de  férias  anuais  remuneradas
com,  pelo  menos,  um  terço  a  mais  do  que  o  salário
normal” (Súmula 31 do TJPB).  O ex-servidor que não
gozou  férias  à  época  do  exercício  do  cargo
comissionado faz jus à percepção das verbas mesmo
após  sua  exoneração.” (Ap.  Cível  001.2005.002.502-
0/001 – 4ª Câmara Cível – Rel. Des. Antônio de Pádua
Lima Montenegro – DJ 11/02/2006) – Grifei.

TJMG: “SERVIDOR PÚBLICO - CARGO EM COMISSÃO
-  EXONERAÇÃO -  AÇÃO DE COBRANÇA – VERBAS
PARCIALMENTE  DEVIDAS.  Correta  a  decisão  que
condena  o  Município  ao  pagamento  dos  valores
referentes  às  férias  proporcionais  reclamados  por
servidor  público  exonerado.  sentença  confirmada  em
reexame  necessário,  prejudicados  os  recursos
voluntários.”  (RO  e  AC  nº  1.0702.03.061159-5/001(1).
Relator:  Desembargador  Kildare  Carvalho.  J.  em
01/09/2005).

Por conseguinte, tenho que é direito  líquido e certo de todo

servidor público, ativo ou inativo, perceber seus proventos pelo exercício do

cargo  desempenhado,  nos  termos  do  artigo  7º,  X,  da  Carta  Magna,

considerando ato abusivo e ilegal qualquer tipo de retenção injustificada. 

 

É  bom  dizer  que  salários  são  retribuições  pagas  aos

empregados  pelos  trabalhos  prestados.  Constituem,  portanto,  verba  de

natureza  alimentar,  indispensável  à  sobrevivência  de  quem  os  aufere.  Daí

porque,  impõe-se  o  pagamento  em  dia  determinado,  possibilitando  sua

utilização  nos  moldes  do  art.  7º,  IV,  da  Constituição  Federal  (moradia,

alimentação,  educação,  saúde,  lazer,  vestuário,  higiene,  transporte  e

previdência social).

Remansoso o entendimento desta Corte, ao considerar direito

de todos os funcionários públicos perceberem seus salários, pelo exercício do

cargo, impondo a manutenção da sentença, para sanar tal ilegalidade. Assim, a

edilidade que, arbitrariamente, deixa de pagar os salários dos seus servidores,

é obrigado a fazê-lo, evitando prejuízos irreparáveis àqueles, por se tratar de

verba de natureza alimentar. Assim, vejamos:
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TJPB: “SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL.  Salário
retido  injustificadamente.  Obrigação  impostergável  do
Poder Público. Mandado de Segurança. Prestação atual.
Concessão.  Remessa  Oficial  e  Apelação  Cível.
Desprovimento.  Constitui  direito  líquido  e  certo  de
todo  servidor  público  receber  os  vencimentos  que
lhes são devidos pelo exercício do cargo para o qual
foi nomeado. Atrasando, suspendendo ou retendo o
pagamento de tais verbas, sem motivos ponderáveis,
comete  o  Prefeito  municipal,  inquestionavelmente,
ato abusivo e ilegal, impondo-se conceder a segurança
à Ação Mandamental. O Mandado de Segurança alcança
as prestações atuais e futuras.” (Remessa ‘Ex Officio’ e
Apelação  Cível  nº  2004.010689-5
(Julgamento: 29/03/2005 – DJ: 05/04/2005). (Grifei)

No  caso  em  disceptação,  o  Município  de  Pilõezinhos  não

alcançou fazer a prova do pagamento da verba salarial pleiteada pelo Autor,

acabando por gerar a procedência do pleito respectivo, visto que, tratando a

questão de pagamento de férias,  caberia àquele comprovar  que os solveu,

pois, ao reverso, subtende-se que não agiu da forma devida.

Como  é  de  sabença  comum,  é  ônus  do  Ente  Público

comprovar que pagou a verba salarial a seu servidor, eis que a alegação de

pagamento representa fato extintivo, cuja prova compete ao réu, à luz do que

determina o art. 333, II, do CPC, o que não ocorreu.

O  direito  constitucional  às  férias,  acrescidas  de  1/3

constitucional, não advém do pedido administrativo de seu gozo, não seria este

o  fato  constitutivo  do  direito,  que  tem  na  própria  norma  constitucional  e

infraconstitucional  o  seu  fundamento  e  surge,  concretamente,  a  cada  ano

efetivamente laborado pelo servidor. É, portanto, direito do servidor, que adere

ao seu patrimônio jurídico após o transcurso do período aquisitivo.

Nesse sentido, é o entendimento extraído da jurisprudência dos

nossos Tribunais:

“AÇÃO  DE  COBRANÇA  –  SERVIDOR  PÚBLICO  –
PARCELAS REMUNERATÓRIAS – LEGALIDADE – Se
não se desincumbiu o réu de provar o fato extintivo ou
modificativo  do  direito  da  autora,  é  de  se  reconhecer
como  não  efetivado  o  pagamento  das  parcelas
remuneratórias  reclamadas.  (TJMG  –  APCV
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000.316.119-7/00  –  2ª  C.Cív.  –  Rel.  Des.  Francisco
Figueiredo – J. 20.05.2003)

“PROCESSUAL CIVIL – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE
COBRANÇA  –  MUNICIPALIDADE  –  REVELIA  –
POSSIBILIDADE  –  PAGAMENTO  DE  SALÁRIOS  DO
VICE-PREFEITO  –  NÃO  COMPROVAÇÃO  –
PAGAMENTO DEVIDO – 1 – A falta de contestação da
Fazenda  Pública,  também enseja  os  efeitos  da  revelia
quanto à matéria de fato. 2 – Na ação de cobrança, cabe
ao município provar que os salários do vice-prefeito foram
devidamente pagos, vez que o ônus da prova incube ao
réu no tocante ao fato extintivo do direito do autor (art.
333, II, CPC). 3 – Apelo improvido. Unanimidade.” (TJMA
– AC 003602-2002  –  (44.200/2003)  –  2ª  C.Cív.  –  Rel.
Des. Raimundo Freire Cutrim – J. 22.04.2003).

Registre-se,  ademais,  que  se  encontrando  o  recorrido

exonerado,  razão  não  há  para  se  reformar  o  julgado  no  que  se  refere  a

percepção das férias e do terço respectivo, por ser indiscutível  este direito,

ante a impossibilidade de gozo e recebimento futuros.

Sobre a matéria, do STJ:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.
FÉRIAS. EXONERAÇÃO. PERÍODO NÃO USUFRUÍDO.
INDENIZAÇÃO DEVIDA. SEGURANÇA CONCEDIDA. I -
O  servidor  exonerado  do  cargo  efetivo,  ou  em
comissão, perceberá indenização relativa ao período
das  férias  a  que  tiver  direito,  na  proporção  de  um
doze  avos  por  mês  de  efetivo  exercício,  ou  fração
superior  a  quatorze  dias. II  -  In  casu,  a  impetrante
trouxe  24/12  (vinte  e  quatro  e  doze  avos)  de  férias
adquiridos no órgão de origem e devidamente averbados
nos  seus  assentamentos  funcionais,  mais  235/12
(duzentos e trinta e cinco doze avos) relativos ao tempo
de efetivo exercício do cargo em comissão no extinto TFR
e,  posteriormente,  neste  e.  STJ.  Como  efetivamente
gozou  240/12  (duzentos  e  quarenta  doze  avos),
remanesce  saldo  de  19/12  (dezenove  doze  avos)  de
férias indenizáveis, eis que impossibilitado o gozo diante
da exoneração da impetrante. Segurança concedida. (MS
14.681/DF,  Rel.  Ministro  FELIX  FISCHER,  CORTE
ESPECIAL, julgado em 06/10/2010, DJe 23/11/2010)

    Quanto a Apelação do Promovente e tendo em vista que a

Ação de Cobrança foi julgada totalmente procedente é de ser reconhecida a

sucumbência total.
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   Assim,  entendo  que  a  verba  honorária  deve  ser  fixada  no

importe de 15% sobre o valor da causa, como forma de prestigiar o exercício

de uma das funções essenciais à justiça.

Ante  ao  exposto,  DESPROVIMENTO  DO  APELO  DO

MUNICÍPIO E DA REMESSA NECESSÁRIA E PROVIMENTO DO RECURSO

DO PROMOVENTE,  apenas para arbitrar os honorários sucumbenciais para

15% sobre o valor da causa.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Sra.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 29 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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